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PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº.  04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2024 
 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT. 

 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA (MÉDICOS E ENFERMEIROS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT.  
    
PLATAFORMA: LICITANET 
 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

R$: 1.140.101,76  (Um milhão cento e quarenta mil e cento e um reais e setenta e seis centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Dia 26/04/2024 às 09:00 (horário de Brasília)  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item. 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
EM ALGUNS ITENS 
 
LEGISLAÇÃO APLICAVEL: LEI 14133/2021, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº DECRETO Nº 005/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2024 

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, por meio do seu agente de contratação que atuara 

como pregoeiro, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados 

que, na data, horário e local indicado, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, com modo de disputa “ABERTO”, destinada ao objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

(MÉDICOS E ENFERMEIROS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES NA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, obedecendo integralmente a 

Legislação que se aplica a modalidade de Pregão, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, da 

Lei Complementar n. 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n. 

8.078/1990 e demais legislações complementares. 

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas 
na plataforma eletrônica LICITANET e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus 

anexos, prevalecerão às previstas neste instrumento convocatório, não sendo aceito alegações de 

suposta indução ao erro, razão pela qual o licitante deverá se atentar unicamente as descrições do 

objeto contidas neste instrumento. 
 

Editais e demais documentos: O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos 

no site do Município de Novo Santo Antônio e na plataforma da LICITANET, conforme link´s abaixo. 
 
Link: www.novosantoantonio.mt.gov.br (Aba: Licitação) 

Licitanet - Licitações On-line (www.licitanet.com.br) 
 

Recebimento das propostas: a partir do dia 12 de Abril de 2024 às 09:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Do encerramento das propostas: dia 26 de Abril de 2024  às 09:00 horas.  
(horário de Brasília - DF) 
 
 
Início da sessão de disputa de preços: dia 26 de Abril de 2024  às 09:00 horas. 
(horário de Brasília - DF). 
 
Meios para contato: 

Telefones: (66) 3548-1140 

E-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br 

Dias e horários: de Segunda a Sexta - feira, Das 08h00min às 11h00min horas e das 13h00min as 

17h00min horas (Horário de Brasília). 

 
1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente Licitação, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (MÉDICOS E ENFERMEIROS) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
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1.2 A licitação será realizada por valor por ITEM, conforme descrito no Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas para os órgãos e entidades. 
 

3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos; LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS para participação de 
empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, 
de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 
de 07 de agosto de 2014; 
 

3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 
de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 
sejam semelhantes ao objeto do certame. 

 
3.2 A participação na presente licitação se dará mediante plataforma Eletrônica, ferramenta 
informatizada do Sistema Eletrônico LICITANET, aba Pregão Eletrônico, disponível no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br, que está integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 

3.3 A licitante que não for cadastrada, deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e 
atender aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, inclusive 
autorizar a Plataforma LICITANET a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 

utilização. 
3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de inteira responsabilidade da 

licitante. 

3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 

3.4 A participação nesta licitação significa:  

3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 

3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam.  
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3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 

eletrônica.  
3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento 

de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo.  

 

3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 
3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de registro de 

preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nesta 

condição; 
3.5.10 Sociedades cooperativas; 

3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação; 

3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato/ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.6 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos benefícios 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão declarar, em campo 

próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei e por meio da declaração e 
comprovação no momento da Habilitação, conforme descrito no edital.  

3.6.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da licitação e sendo 
vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme edital e Lei Complementar 

n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3.6.2 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará renúncia 

aos benefícios da citada legislação.  

3.6.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 
sanções previstas na legislação e neste edital. 

  
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso a plataforma Eletrônico, no site www.licitanet.com.br.  

4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa 
associada à LICITANET deverá nomear por meio do instrumento de mandato (procuração), com 

firma reconhecida, operador devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.licitanet.com.br  
4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
LICITANET.  
 

4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio de 
empresas cadastrada à LICITANET, deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

 
4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.   

4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
  
5.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, diretamente pela plataforma 
LICITANET. 

 
5.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, decidir sobre a impugnação. 
  
5.4 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 
formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do 
certame. 
 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do e-mail licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br. 

 
5.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
 
5.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
5.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.8 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
5.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
5.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br


                   

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 
 (66) 3548-1081/1140 

7 

6.2 A licitante interessada deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio da 

Plataforma eletrônica LICITANET. 
6.2.1 A proposta devera ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do objeto 

ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário estabelecidos para o fim 
do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação; 

6.2.2 Caso não possua campo especifico para sua inserção, bem como documentos 
adicionais, deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na plataforma LICITANET. 
 

6.3 A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante interessada no 
próprio sistema, devendo identificar: 

a) a descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no ANEXO I; 
 

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 
6.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

6.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  
 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
6.9 As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo estabelecidos em 
edital, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.10 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de 

preço anteriormente inseridos no Sistema.   

 
6.11 A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher em 
campo próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao PREÇO POR 
ITEM, para fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos necessários à execução do 

objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, 
taxas, seguros, insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

custo direto ou indireto do objeto. 
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6.12 No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de 

Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
c) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

6.13 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

6.13.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir item 

exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.13.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006 assinalar 

no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na respectiva Lei Complementar. 
 

6.14 Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o registro do 

seu lance final aceitável. 

6.14.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances intermediários ou que cobrir a 

melhor oferta.  
6.14.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. 
 

6.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 

superior a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for por menor 
preço ou percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema quando o critério 

de julgamento for por maior desconto. 
 

6.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui 

caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. 
Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na forma 

da seção seguinte deste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1 A partir da data e horário estabelecidos em Edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 
de lances também já previsto neste instrumento. 
 
7.2 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis, que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Anexo I, ou que identifique 
o licitante. 
7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 
 
7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6 A licitante somente poderá oferecer valor inferior (ou maior percentual de desconto, quando o 
critério for maior percentual de desconto) em relação ao último lance por ela ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.6.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ela ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 
7.6.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de no 

mínimo R$ 0,01 (um centavo). 
 

7.7 O procedimento seguirá de acordo com o modelo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 

7.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.  

 
7.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.10 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação.  
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7.11 Encerrada a fase competitiva poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço e definição de colocações, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) da melhor proposta.  
7.11.1 Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar 

lances intermediários. 
 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  
 

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  
 

7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
  
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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7.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.3 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
7.20.4 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Município; 

b) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

c) Empresas brasileiras; 
d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 
7.22 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for 
desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
7.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
7.24 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
7.25 O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 
 
7.26 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas. 

8.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.4 A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  
 

8.2 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de condição 

de participação. 
 

8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

8.4 Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o estabelecido no presente Edital. 

 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 
 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas neste instrumento; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.7 Os erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, desde que não alterem a sua substância. 
8.7.1 A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

8.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital.  
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante 

vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com 
exceção dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas, 

quando deverão ser exigidos de todas as licitantes. 

 
9.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

9.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, com as 

comprovações devidamente atualizada para que estejam válidas na data da abertura da sessão. 
 

9.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.4.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 

9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato digital, 
via sistema no prazo de até 02 (duas) horas contados da solicitação do Pregoeiro. 

 

9.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 

9.7 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
9.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (trinta) 

minutos, contado da solicitação do pregoeiro. 
 

9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
 

9.10 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.10.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 

documentos apresentados são inconclusivos, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 

9.12 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

9.13 Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 

9.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 
 

9.15 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9.16 Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
9.17 Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

9.18 REGULARIDADE JURÍDICA 
 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 

de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


                   

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 
 (66) 3548-1081/1140 

15 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.18.1 No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo agente 
de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares como EIRELI, 

mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 
 

9.19 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
9.19.1 licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
9.20 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

 
9.20.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação. Na descrição deverão conter informações que permitam o 
entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto 
licitado. 
9.20.1.1. Os atestados devem conter: 
a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 
b) Relatório de serviços executados; 
c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 
9.20.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, 
podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 
da execução/fornecimento dos produtos. 
9.20.1.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 
licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 
 
 
9.20.2. Para a efetivação de Ata/contrato a licitante deverá apresentar dos documentos relacionados 
abaixo: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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(MÉDICO) 
 
9.20.2.1. Apresentação de diploma de Médico e comprovante de registro ativo no Conselho Regional de 
Medicina de Mato Grosso de no mínimo 02 (dois) médicos com especialidade clinica geral; 
9.20.2.2. Para fins de cadastramento dos profissionais alocados pela empresa contratada será exigida 
documentação específica que comprove habilitação para o exercício da especialidade objeto do 
contrato, a saber: 
a) Médico, que deverá comprovar formação e especialidade por meio de prova de título ou residência 
na área específica, por instituição credenciada pelo MEC; 
b) Carga-horária disponível para cadastramento no CNES/MS, respeitando as legislações vigentes; 
c) A empresa deverá comprovar seu quadro funcional por meio de contrato de prestação de serviços, 
assinatura de carteira profissional ou termo de compromisso em contratar os referidos profissionais, 
quando da assinatura do contrato. 
 
(ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM) 
 
9.20.2.3. Apresentação de diploma  ou atestado de conclusão de curso e Carteira de identidade 
profissional emitida pelo respectivo Conselho regional de sua categoria; (COREN) Conselho Regional 
de Enfermagem, devidamente registrado no estado de  Mato Grosso. 
  
 
Observação: As exigências constantes no item 9.20.2. serão necessárias apenas no Ato da 
contratação. 
 
 

9.21 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR. 

 

a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos 
prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital;  

b) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político 

ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau.  

c) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo do anexo II. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.2.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no mesmo prazo, contado do recebimento dos autos. 
 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo 

ser solicitado pelo e-mail licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada 

vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
11.2 Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, 

por meio do sistema eletrônico (“chat” ou email), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 
12.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 
12.1.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 

procedimentos auxiliares da licitação. 
 
13. CONTRATAÇÃO 

 

13.1 O Contrato será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de Fornecimento. 
13.1.1 A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos 

objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, 
quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital. 
 

14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1 Após a homologação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 24 (vinte e 
quarto) horas, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por email previamente 
informado, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao 

Registro; 
 

14.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração. 

 
14.3 A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição 

da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar 
uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência, no entanto, para fins de cumprimento do art. 82, 

inciso II, fica estimada a quantidade mínima de 80% (oitenta por cento) a serem adquiridos dos 

itens registrados no período de vigência contratual. 
 

14.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a contar da 
assinatura da Ata, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado as condições 

de preços mais vantajosas. 

 
14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 

bem como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 
 

14.6 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á, por meio do 

SICAF e de outros meios, se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 

14.7 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF e/ou de outros meios, será dado 05 
(cinco) dias corridos para regularizar a situação, sob pena de aplicação da sanção administrativa. 

 

14.8 Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após negociações e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 
classificação. 
 

14.9 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contado da data do procedimento licitatório que originou o presente contrato. 
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14.10 É vedado o reajuste e alteração de preços durante o prazo de validade do registro de 

preços, exceto nos casos de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto ao fornecedor. 
 
15.  PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

 
15.1 A entrega deverá ser feita em até 36 (trinta e seis) horas, contados da solicitação, nas 

quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 

justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional; 
 
a) MÉDICO 
 
15.2. A empresa contratada para atendimento aos plantões deverá disponibilizar profissional e/ou 
profissionais por plantão, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças, 
adolescentes, adultos e idosos com diversos tipos de enfermidade segundo a demanda de usuários da 
Unidade de Pronto Atendimento, com prioridade aos casos de vida ou de urgência, tratando, orientando 
ou encaminhando a outros serviços, a fim de promover e estabelecer a saúde e o bem estar do usuário. 
Para tanto deverá: 
 
I. Prestar atendimento médico a pacientes em caso de emergência e urgência, no suporte de vida, no 
tratamento de patologias em geral, na investigação clínica, laboratorial e radiológica, com resolução ou 
encaminhamento para serviços de maior resolutividade; 
 
II. Prestar atendimento médico a usuários que não caracterizam casos de emergência ou urgência, 
atendendo-lhes conforme a queixa principal e patologia subjacente e encaminhando-lhe para serviços 
com resolutividade específica para acompanhamento investigação diagnóstica e resolução; 
 
III. Realizar o acompanhamento médico de pacientes com necessidades de observação, ou internação 
sob uso de medicação e encaminhamento para serviços hospitalares daqueles com evolução 
desfavorável ou com necessidades de observação mais prolongada; 
 
IV. A escala será conforme a licitante vencedora, devendo o vencedor cumprir os plantões dos dias 
descritos em cada item; 
V. Os profissionais ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente e por 
eventuais trocas, que somente poderão ser efetuadas mediante anuência prévia da chefia imediata a 
qual estiverem subordinados. 
 
VI. É vedado ao profissional deixar de comparecer ao plantão no horário preestabelecido ou abandoná-
lo sem a presença de seu substituto, exceto na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força maior, 
com conhecimento e anuência da chefia imediata. 
 
VII. Na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o profissional a comparecer ao 
plantão, o comunicado deverá ser feito previamente ou em tempo hábil ao responsável pela unidade 
hospitalar, para que possa ser convocado um substituto. 
 
VIII. Qualquer indício de favorecimento, irregularidade ou fralde quanto ao cumprimento da quantidade 
de plantões, ensejará apuração disciplinar. 
 
IX. O pagamento do plantão esta condicionado ao devido preenchimento destes documentos, no caso 
dos itens 09 e 10 (Plantões Médicos). 
 
b) (ENFERMEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM) 
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15.3. Os serviços de atendimento de pacientes seguirão um regime de plantão, com cronograma 
elaborado pela Secretaria de Saúde conforme necessidade. 

 
 
16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1 São obrigações da Administração Pública: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo 
com este instrumento; 

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas no 
presente instrumento; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  

d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no ato da entrega 
do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua 

aceitação; 

e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações dos 
serviços, nos termos do presente edital; 

f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou     irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às suas expensas;  

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de 

servidor especialmente designado;  
h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos;  
i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei 14133/2021 e neste instrumento;  

j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
16.2 São obrigações do fornecedor contratado: 

 

a) A CONTRATADA ficará obrigada a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de Serviço do 
Gestor em prazo não superior a 36 horas; 
b) Os serviços deverão ser realizados na Unidade de Pronto Atendimento em regime de plantão, 
conforme estabelecido no item 4; 
c) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de 
qualificação e habilitação profissional nas especialidades elencadas, de acordo com o edital. 
d) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e dentro do estabelecido pelos setores competentes; 
e) Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser 
realizados por profissional especializado habilitado; 
f) O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização 
da sua categoria, sob pena de rescisão contratual; 
g) É obrigatório o preenchimento dos formulários padrões do SUS para solicitação de exames e 
consultas, respeitando os fluxos e protocolos estabelecidos; 
h) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando integralmente o 
MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente sentir-se lesado; 
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i) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês 
subsequente, com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da realização, para conferência 
e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal; 
j). Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus 
representantes ou prepostos; 
 

k) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

l) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com terceiros, 

para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

m) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 

segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 

qualidade de consumidor ao Contratante; 

n) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial; 

o) Todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada; 

p) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e acompanhada 

de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, trabalhista e de 

regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

q) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

r) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 

do início dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

s) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

t) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
17. DO PAGAMENTO  

 
17.1 O pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA será através de Ordem 
Bancária, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente a realização dos produtos entregues. 
 
17.2. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta 
bancária indicada pela Contratada, deste edital, após o recebimento definitivo, condicionados à 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o 
objeto. 
 
17.4. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
 
17.5. O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por 
meio de Ordem Bancária. 
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17.5.1. As taxas referentes ao Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do 
valor a ser pago a favorecida; 
 
17.6 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 

 
17.7 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 
única vez, até o efetivo pagamento, tem como base um dos índices oficiais, sendo eles INPC, 

IPCA, e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 

 
17.8 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

na Administração Pública Municipal. 
 

17.9 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 

habilitação prevista neste instrumento; 
 

17.10 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 

contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 

17.11 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 

pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 

17.12 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas 

necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 

 
17.13 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

 

17.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
  

17.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.   

 
17.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  
 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das 

infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
18.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções mencionadas 
abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 

a) Advertência; 

b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

18.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

 
18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

18.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo 

legal e a ampla defesa da licitante/contratada. 
 

18.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 

a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 
18.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, 
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calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
18.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele 
que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
18.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 
14.133, de 01 de abril de 2021; 
18.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da lei federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021; 
18.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021; 
18.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, de 
01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 155, IX 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei Federal 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto no 
art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei Federal 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
18.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 

que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém 

com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes 
percentuais: 
18.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso; 
18.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até 
o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 
30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 
fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 
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vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
18.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do contrato, 
auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos para abertura de 
processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
18.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 
responsáveis pelas seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  

b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração Pública 

Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

18.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em que 
o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
18.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa. 
18.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando então será 
aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 

 

18.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021.  
 

18.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 

vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a execução 
do contrato que deu origem à sanção. 

 
18.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 

estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam participantes 

um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas 
circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi 

constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 
desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei Federal n. 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
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18.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem como 

pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
observando-se os seguintes parâmetros: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 

e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  

 
18.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 

de análise jurídica. 

 
18.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 

afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção 
mais grave. 

 

18.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das 

quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa 
penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar 

comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade 

aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 
desconsideração da personalidade jurídica. 
 
18.16  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade 
Superior, que deverá proferir sua decisão. 

 
18.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
18.18 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da 

licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser 
requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  
 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

19.1 O Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  
 

19.2 O Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do 

objeto contratual. 
 

19.3 Após a assinatura, o Contrato será  fiscalizado, que terá como referência o Termo de 
Referência, Edital e constará as estratégias de execução e fiscalização do Contrato. 
 

19.4 A execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 

aspectos: 
a) Os resultados alcançados em relação ao Contrato, com a verificação dos prazos de execução e 

da qualidade demandada;  
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida, 

quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  
f) A satisfação do público usuário, quando cabível. 

 

19.5.1 O fiscal do Contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 
situações em que a contratada:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
19.5.2 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual.  

 
19.5 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução/fornecimento do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  

 

19.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
  

19.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

19.8 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

19.9 O Gestor e o Fiscal indicado para o presente contrato será designado por portaria.  
 

19.10 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico 

da contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias 
para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 A ata da sessão pública será divulgada na plataforma LICITANET. 

 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
 

20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
20.5 A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

 
20.6 A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

 
20.7 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de 
Preços.  

 
20.8 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
 

20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal na Administração Pública Municipal. 

  
20.10 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

 
20.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n º 05/2024 que regulamenta o registro de preços. 
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20.12 No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

 
20.12.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

20.12.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
 

20.13 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro 

será da Comarca de São Félix do Araguaia-MT. 
 

20.14 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 
a) Anexo I – Termo de Referencia  

b) Anexo II: Modelo de Declarações  

c) Anexo III: Modelo de Proposta de Preço 
d) Anexo IV: Minuta da Ata de Registro de Preço  

 
Novo Santo Antônio - MT, 11 de Abril de 2024. 

 
 

 
 

 
ADÃO SOARES NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

O presente Edital foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da Administração 
 
 
 
 

   EMÍLIA BORGES DE SÁ 
Assessora Jurídica Municipal 

OAB/MT 22134 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

(MÉDICOS E ENFERMEIROS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES NA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT.  

Item Código Descrição Quant Unid Valor Unit Valor Total 

01 333134706 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
- ENFERMEIRO 1 

12 MÊS R$: 10.851,3200 R$: 130.215,84 

02 333134707 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
- ENFERMEIRO 2 

12 MÊS R$: 10.851,3200 R$: 130.215,84 

03 333134708 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
- ENFERMEIRO 3 

12 MÊS R$: 10.851,3200 R$: 130.215,84 

04 333134709 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
- ENFERMEIRO 4 

12 MÊS R$: 10.851,3200 R$: 130.215,84 

05 333134710 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
- DO TIPO TECNICO EM ENFERMAGEM 1. 

12 MÊS R$: 2.845,8000 R$: 34.149,60 

06 333134711 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
- DO TIPO TECNICO EM ENFERMAGEM 2. 

12 MÊS R$: 2.845,8000 R$: 34.149,60 

07 333134712 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
- DO TIPO TECNICO EM ENFERMAGEM 3. 

12 MÊS R$: 2.845,8000 R$: 34.149,60 

08 333134713 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
- DO TIPO TECNICO EM ENFERMAGEM 4. 

12 MÊS R$: 2.845,8000 R$: 34.149,60 

09 333131211 

  

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO 
DO TIPO MEDICO CLINICO GERAL 24 
HORAS DE PLANTÃO 

144 UNID R$: 1.800,0000 R$: 259.200,00 

10 333131212 

  

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO MEDICO  

CLINICO GERAL 12 HORAS DE PLANTÃO 
 

240 UNID   R$:  931,0000 

 

 R$: 223.440,00 

 

 

1.0. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Nº 

009/2023 de 24 de fevereiro de 2023, visto que se trata: contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços médicos e enfermeiros.  

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$: 1.140.101,76  (Um milhão cento e quarenta 

mil e cento e um reais e setenta e seis centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste Termo 

de Referência. 

2.2. Observando o Estudo Técnico Preliminar constante nesse processo. 

2.3. A presente contratação encontra amparo no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 

2.4.1 Tal solicitação se faz necessário devido não termos hospital em nosso município, tendo que 
internar, estabilizar e encaminhar pacientes para o regional de Água Boa-MT, uma vez que a quantidade 
populacional e a distancia para o hospital do consorcio intermunicipal se torna necessário profissionais 
como enfermeiros, técnicos e ate mesmo médico no regime de plantão para acompanhar, onde possam 
desempenhar funções técnicas e especificas tornando os atendimentos mais eficaz, produtivo e humano. 
Segue lista dos cargos necessários. 
01 – Médico Plantonista - Justifico a solicitação para acolhimento ao Centro de Saúde Urbano, para 
atender a demanda de urgência e emergência, nos finais de semanas, feriados e no decorrer da semana. 
02 – Enfermeiro Plantonista– Justifico a solicitação para acolhimento ao Centro de Saúde Urbano, para 
atender a demanda de urgência e emergência, nos finais de semanas, feriados e no decorrer da semana. 
O profissional deve ter empatia, organização e saber trabalhar bem em equipe.    
03 – Técnicos em Enfermagem Plantonista - Justifico a solicitação para acolhimento ao Centro de Saúde 
Urbano, para atender a demanda de urgência e emergência, nos finais de semanas, feriados e no 
decorrer da semana. O profissional deve ter empatia, organização e saber trabalhar bem em equipe.    
 

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

a) MÉDICO 
 
3.1. A empresa contratada para atendimento aos plantões deverá disponibilizar profissional e/ou 
profissionais por plantão, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças, 
adolescentes, adultos e idosos com diversos tipos de enfermidade segundo a demanda de usuários da 
Unidade de Pronto Atendimento, com prioridade aos casos de vida ou de urgência, tratando, orientando 
ou encaminhando a outros serviços, a fim de promover e estabelecer a saúde e o bem estar do usuário. 
Para tanto deverá: 
 
I. Prestar atendimento médico a pacientes em caso de emergência e urgência, no suporte de vida, no 
tratamento de patologias em geral, na investigação clínica, laboratorial e radiológica, com resolução ou 
encaminhamento para serviços de maior resolutividade; 
 
II. Prestar atendimento médico a usuários que não caracterizam casos de emergência ou urgência, 
atendendo-lhes conforme a queixa principal e patologia subjacente e encaminhando-lhe para serviços 
com resolutividade específica para acompanhamento investigação diagnóstica e resolução; 
 
III. Realizar o acompanhamento médico de pacientes com necessidades de observação, ou internação 
sob uso de medicação e encaminhamento para serviços hospitalares daqueles com evolução 
desfavorável ou com necessidades de observação mais prolongada; 
 
IV. A escala será conforme a licitante vencedora, devendo o vencedor cumprir os plantões dos dias 
descritos em cada item; 
V. Os profissionais ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente e por 
eventuais trocas, que somente poderão ser efetuadas mediante anuência prévia da chefia imediata a qual 
estiverem subordinados. 
 
VI. É vedado ao profissional deixar de comparecer ao plantão no horário preestabelecido ou abandoná-lo 
sem a presença de seu substituto, exceto na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força maior, 
com conhecimento e anuência da chefia imediata. 
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VII. Na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o profissional a comparecer ao 
plantão, o comunicado deverá ser feito previamente ou em tempo hábil ao responsável pela unidade 
hospitalar, para que possa ser convocado um substituto. 
 
VIII. Qualquer indício de favorecimento, irregularidade ou fralde quanto ao cumprimento da quantidade de 
plantões, ensejará apuração disciplinar. 
 
IX. O pagamento do plantão esta condicionado ao devido preenchimento destes documentos, no caso 
dos itens 09 e 10 (Plantões Médicos). 
 
b) (ENFERMEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM) 
 
3.2. Os serviços de atendimento de pacientes seguirão um regime de plantão, com cronograma 
elaborado pela Secretaria de Saúde conforme necessidade. 

 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

3.1. Em decorrência do valor da contratação não será exigida garantia contratual. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

 

4.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput. 

 

Secretaria de Saúde 

Fiscal do Contrato 

SERVIDOR SAMANTHA PORTO DA SILVA LOPES 

 

 

4.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

4.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

4.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

4.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF ou outro meio de que comprove a regularidade. 

4.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, com 

fundamento na hipótese do art. art. 82 da Lei nº 14.133/2021.  

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

dos documentos apresentados. 

5.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

5.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

5.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

5.12. Habilitação Jurídica:  

5.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

OU  

5.12.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU  

5.12.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

OU  

5.12.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

OU  

5.12.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

OU  

5.12.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz; 

5.12.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

5.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.13.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.13.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

5.14. Qualificação econômico financeira 

5.14.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

6.15. Qualificação Técnica, Operacional e Profissional  
 
6.15.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação. Na descrição deverão conter informações que permitam o 
entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 
6.15.1.1. Os atestados devem conter: 
a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 
b) Relatório de serviços executados; 
c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 
6.15.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, 
podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da 
execução/fornecimento dos produtos. 
6.15.1.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 
licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade 
necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 
 

 
6.15.2. Para a efetivação de Ata/contrato a licitante deverá apresentar dos documentos relacionados 
abaixo: 
 
(MÉDICO) 
 
6.15.2.1. Apresentação de diploma de Médico e comprovante de registro ativo no Conselho Regional de 
Medicina de Mato Grosso de no mínimo 02 (dois) médicos com especialidade clinica geral; 
6.55.2.2. Para fins de cadastramento dos profissionais alocados pela empresa contratada será exigida 
documentação específica que comprove habilitação para o exercício da especialidade objeto do contrato, 
a saber: 
a) Médico, que deverá comprovar formação e especialidade por meio de prova de título ou residência na 
área específica, por instituição credenciada pelo MEC; 
b) Carga-horária disponível para cadastramento no CNES/MS, respeitando as legislações vigentes; 
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c) A empresa deverá comprovar seu quadro funcional por meio de contrato de prestação de serviços, 
assinatura de carteira profissional ou termo de compromisso em contratar os referidos profissionais, 
quando da assinatura do contrato. 
 
(ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM) 
 
6.15.2.3. Apresentação de diploma  ou atestado de conclusão de curso e Carteira de identidade 
profissional emitida pelo respectivo Conselho regional de sua categoria; (COREN) Conselho Regional de 
Enfermagem, devidamente registrado no estado de  Mato Grosso. 
  
 
Observação: As exigências constantes no item 6.15.2. serão necessárias apenas no Ato da contratação.   

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na LOA/2024, nas respectivas secretarias solicitantes. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 São obrigações da Administração Pública: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo com 
este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas no 
presente instrumento; 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no ato da entrega do 
bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações dos serviços, 
nos termos do presente edital; 
f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou     irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às suas expensas;  
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de servidor 
especialmente designado;  
h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos;  
i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei 14133/2021 e neste instrumento;  
j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 São obrigações da empresa contratada: 

a) O CONTRATADO ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de Serviço do Gestor 
em prazo não superior a 36 horas; 
b) Os serviços deverão ser realizados na Unidade de Pronto Atendimento em regime de plantão, 
conforme estabelecido no item 4; 
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c) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de 
qualificação e habilitação profissional nas especialidades elencadas, de acordo com o edital. 
d) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e dentro do estabelecido pelos setores competentes; 
e) Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser realizados 
por profissional especializado habilitado; 
f) O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização 
da sua categoria, sob pena de rescisão contratual; 
g) É obrigatório o preenchimento dos formulários padrões do SUS para solicitação de exames e 
consultas, respeitando os fluxos e protocolos estabelecidos; 
h) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando integralmente o 
MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente sentir-se lesado; 
i) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês 
subsequente, com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da realização, para conferência 
e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal; 
j). Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus 
representantes ou prepostos; 
 
k) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

l) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com terceiros, 

para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

m) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 

segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 

qualidade de consumidor ao Contratante; 

n) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial; 

o) Todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada; 

p) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e acompanhada de 

cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, trabalhista e de regularidade 

de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

q) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

r) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a do 

início dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

s) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

t) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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Novo Santo Antônio – MT, 09 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

HENRIQUE DE SOUSA CARDOSO 

Responsável pela elaboração do TR: 

 

 

 

 

 

 
WANESKA BARROS REGO FERREIRA 

Responsável pela aprovação: 
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ANEXO II 

 
Pregão presencial nº. 04/2024 

Declarações 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., declara que: 
 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código 
Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim 
ou consanguíneo até terceiro grau; 
 
- Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública. 
 
- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

Novo Santo Antônio - MT, ---- de ------ de 2024. 
 

 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO III 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  

Edital de Pregão Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 04/2024 

Proponente: 

Endereço: Cidade:             UF: 

Telefone: Fax: E-mail:  

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

Item Código Descrição Quant Unid Valor Unit Valor Total 

01 333134706 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - 
ENFERMEIRO 1 

12 MÊS R$: R$: 

02 333134707 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - 
ENFERMEIRO 2 

12 MÊS R$: R$: 

03 333134708 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - 
ENFERMEIRO 3 

12 MÊS R$: R$: 

 
      

 

 
(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ---/2024 
 
VALIDADE 12 MESES: 
 
PREGÃO: N° 04/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 
  
Pelo presente instrumento o PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT, no 

endereço: Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro – Novo Santo Antônio - MT, neste ato legalmente 
representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, 

agropecuarista, residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de Novo 

Santo Antônio - MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, denominada 
como GERENCIADOR , e, de outro lado, a empresa ------------------ -------------------------------------------

----------------------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------------------------------ Inscrição Estadual n° -----

--------------------, estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro ------------------------- 
Cidade -------------------------------------, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr 
_______________________, , tendo em vista o Pregão Eletrônico n. 04/2024, RESOLVEM 

REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06, 

Decreto Municipal n. 05/2024, podendo, de modo supletivo, na execução da contratação, serem 

aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em 
especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e demais legislações complementares para a eventual 

aquisição do objeto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente Licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (MÉDICOS E ENFERMEIROS) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 
 

1.2  Conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital e seus 
Anexos. 

1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se 

indicados na tabela abaixo: 
 

Item 
  Cód. 
Item 

    Quant. Unidade Descrição 
Valor   

Unitário 
Valor 
Total 

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Novo Santo Antônio-MT, por meio 

de suas Secretarias solicitantes, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico. 

 
 
CLÁUSULA -TERCEIRA  DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. A entrega deverá ser feita em até 36 (trinta e seis) horas, contados da solicitação, nas 

quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional; 
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3.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que o preço seja vantajoso na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021.  

 
 

3.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 

a) MÉDICO 
 
3.3.1 A empresa contratada para atendimento aos plantões deverá disponibilizar profissional e/ou 
profissionais por plantão, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças, 
adolescentes, adultos e idosos com diversos tipos de enfermidade segundo a demanda de usuários da 
Unidade de Pronto Atendimento, com prioridade aos casos de vida ou de urgência, tratando, orientando 
ou encaminhando a outros serviços, a fim de promover e estabelecer a saúde e o bem estar do usuário. 
Para tanto deverá: 
 
I. Prestar atendimento médico a pacientes em caso de emergência e urgência, no suporte de vida, no 
tratamento de patologias em geral, na investigação clínica, laboratorial e radiológica, com resolução ou 
encaminhamento para serviços de maior resolutividade; 
 
II. Prestar atendimento médico a usuários que não caracterizam casos de emergência ou urgência, 
atendendo-lhes conforme a queixa principal e patologia subjacente e encaminhando-lhe para serviços 
com resolutividade específica para acompanhamento investigação diagnóstica e resolução; 
 
III. Realizar o acompanhamento médico de pacientes com necessidades de observação, ou internação 
sob uso de medicação e encaminhamento para serviços hospitalares daqueles com evolução 
desfavorável ou com necessidades de observação mais prolongada; 
 
IV. A escala será conforme a licitante vencedora, devendo o vencedor cumprir os plantões dos dias 
descritos em cada item; 
V. Os profissionais ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente e por 
eventuais trocas, que somente poderão ser efetuadas mediante anuência prévia da chefia imediata a 
qual estiverem subordinados. 
 
VI. É vedado ao profissional deixar de comparecer ao plantão no horário preestabelecido ou abandoná-
lo sem a presença de seu substituto, exceto na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força maior, 
com conhecimento e anuência da chefia imediata. 
 
VII. Na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o profissional a comparecer ao 
plantão, o comunicado deverá ser feito previamente ou em tempo hábil ao responsável pela unidade 
hospitalar, para que possa ser convocado um substituto. 
 
VIII. Qualquer indício de favorecimento, irregularidade ou fralde quanto ao cumprimento da quantidade 
de plantões, ensejará apuração disciplinar. 
 
IX. O pagamento do plantão esta condicionado ao devido preenchimento destes documentos, no caso 
dos itens 09 e 10 (Plantões Médicos). 
 
b) (ENFERMEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM) 
 
3.3.2 Os serviços de atendimento de pacientes seguirão um regime de plantão, com cronograma 
elaborado pela Secretaria de Saúde conforme necessidade. 
 



                   

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 
 (66) 3548-1081/1140 

43 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

4.1. A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata de 

registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

 

4.2. De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão 
gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou notificar o 

fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado. 
 

4.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, através do 

órgão gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 
 

4.4. Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo a Administração 

convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 
 

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de 

fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 

tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
 

4.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a análise e deliberação a 

respeito do pedido. 

 
4.7. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de 

cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e no edital. 
 

4.8. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do preço 

registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados 

pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para 
a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

 
4.9. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
4.10. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata poderá 

convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos serviços, pelo valor da contraproposta 

apresentada pela Administração. 
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4.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
4.12. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por 

análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente para a 

homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 
 

4.13. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à 

Ata de Registro de Preços. 
 

4.14. O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

4.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente comprovados e justificados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 A prestação dos serviços deverá iniciar em até 36 (trinta e seis) horas, contados da ordem de 

fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 

licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional; 

 

5.2 A prestação dos serviços deverá ser feita nos locais indicados pela secretaria solicitante, de 

segunda a sexta-feira, das 08h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min; 

 
5.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender 

todas as reclamações a respeito da qualidade e eventuais substituições.  

 
5.8 O não cumprimento dos prazos deste edital e daqueles acordados com o fiscal do contrato poderá 

ensejar a instauração de procedimento administrativo com vistas à punição da empresa pelo 
descumprimento contratual, com fulcro na Lei 14.133/21 e nas disposições pactuadas. 

 
 

5.9  A CONTRATADA deverá informar a Secretaria solicitante da ocorrência de quaisquer atos, fatos 
ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos serviços, dentro do prazo previsto 

de no máximo 12(doze) horas. 
 

 

 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1 O pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA será através de Ordem 
Bancária, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente a realização dos serviços ora 
apresentados 
 
6.2 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta 
bancária indicada pela Contratada, deste edital, após o recebimento definitivo, condicionados à 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o 
objeto. 
 
6.3 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota 
Fiscal de Serviços/Fatura juntamente com a comprovação de entrega  atestada pelo Fiscal da 
Ata/Contrato. 
 
6.4 Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
 
6.5 O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por 
meio de Ordem Bancária. 
6.5.1. As taxas referentes ao Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do 
valor a ser pago a favorecida; 
 
4. 6.6 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 
 
6.7 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 
única vez, até o efetivo pagamento, tem como base um dos índices oficiais, sendo eles INPC, 

IPCA, e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
 
6.8 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na 

Administração Pública Municipal. 
 
6.9 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação 

prevista neste instrumento; 

5.  
6.10 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 

pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c a 

contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
6.11 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela 

Receita Federal demonstrando essa condição. 

 
6.12 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias 

ao fornecimento do objeto deste certame. 

 
6.13 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 

como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

 
6.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o Contratante. 
  
6.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.   

 
6.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  
 

CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo com 
este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas no 
presente instrumento; 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no ato da entrega do 
bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações dos 
serviços, nos termos do presente edital; 
f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou     irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às suas expensas;  
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de 
servidor especialmente designado;  
h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos;  
i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei 14133/2021 e neste instrumento;  
j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2  SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO: 
 

a) A CONTRATADA ficará obrigada a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de Serviço do 
Gestor em prazo não superior a 36 horas; 
b) Os serviços deverão ser realizados na Unidade de Pronto Atendimento em regime de plantão, 
conforme estabelecido no subitem 3.3; 
c) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de 
qualificação e habilitação profissional nas especialidades elencadas, de acordo com o edital. 
d) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e dentro do estabelecido pelos setores competentes; 
e) Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser 
realizados por profissional especializado habilitado; 
f) O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização 
da sua categoria, sob pena de rescisão contratual; 
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g) É obrigatório o preenchimento dos formulários padrões do SUS para solicitação de exames e 
consultas, respeitando os fluxos e protocolos estabelecidos; 
h) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando integralmente o 
MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente sentir-se lesado; 
i) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês 
subsequente, com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da realização, para conferência 
e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal; 
j). Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus 
representantes ou prepostos; 
 

k) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

l) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com terceiros, 

para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

m) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 

segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 

qualidade de consumidor ao Contratante; 

n) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial; 

o) Todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada; 

p) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e acompanhada 

de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, trabalhista e de 

regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

q) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

r) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 

do início dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

s) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

t) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão 

cobertas com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade 
participante. 

 
CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
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9.1 Fica autorizada a adesão a esta ata de registro de preços por órgãos ou entidades das 

Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do art. 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 05/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA  

10.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

10.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são 

relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda a 
documentação relativa à execução e fiscalização da Ata de Registro de Preços,  acompanhar a 

manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as 
irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção 

administrativa, promover a gestão documental, etc. 

10.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas 
à execução do objeto. 

10.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor 
elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e a 

presente a ata de registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto 

contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 05/2024. 
10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 
aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e a 

satisfação do público usuário, quando cabível. 
10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o 

fornecedor:  

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas;  

 
10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual.  

10.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

10.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual. 

10.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.11 O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por portaria. 
10.12 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico 

do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, 

e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das 

infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções mencionadas 

abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 

a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 

c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo 

legal e a ampla defesa da licitante/contratada. 

11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, 

calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
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11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele 
que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 
14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021; 
11.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021; 
11.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, de 
01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 155, IX 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei Federal 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto no 
art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei Federal 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 

que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém 

com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes 
percentuais: 
11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso; 
11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até 
o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 
30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 
fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 
vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do contrato, 
auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos para abertura de 
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processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  

b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração Pública 

Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra executada de 

forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em que 
o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa. 
11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando então será 
aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 

11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 
vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a execução 

do contrato que deu origem à sanção. 

11.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 
estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam participantes 

um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas 
circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi 

constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 

b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 
desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei Federal n. 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem como 

pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo 

mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 

e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  

11.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 

de análise jurídica. 
11.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 

afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção 
mais grave. 

11.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 

fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das 
quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa 

penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar 
comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade 

aplicada. 

b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 
desconsideração da personalidade jurídica 
11.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 

advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma 

Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade 
Superior, que deverá proferir sua decisão. 

11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da 

licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser 
requerida pela parte, quando couber: 

f) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
g) Pagamento da multa; 

h) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

i) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 005/2024 de 15 de janeiro de 2024 e, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

12.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

 

12.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal 
transparência do municipio, assim como no Diário Oficial dos Municípios (AMM). 

 

12.5 Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ARP, que não puderem ser resolvidas pela via 

administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 02 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada no arquivo passivo 

administrativo. 
 

Novo Santo Antônio, XX de XXX de 2024. 
 
 

___________________________                        __________________________ 

      Administração Pública                                                      Fornecedor 
 

Testemunhas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm

